
INDICAÇÃO Nº 
244
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine a adoção de medidas necessárias para a construção de Ponto de Apoio para Trabalhadores Rurais, no município de Quatá.

JUSTIFICATIVA

A presente propositura tem por objetivo a construção de um Ponto de Apoio para Trabalhadores Rurais, no município de Quatá, visando beneficiar aproximadamente 250 trabalhadores, que necessitam de um local adequado, estruturado e organizado, que atenda suas necessidades básicas de alimentação e higiene.

Essa construção terá uma cozinha para que os trabalhadores possam usufruí-la quando necessário. Dois banheiros, um feminino e um masculino e cobertura que comporte embarque e desembarque de ônibus.

Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para a melhoria das condições de emprego e da qualidade de vida dos trabalhadores rurais no município de Quatá.

Sala das Sessões, em

Deputado Mauro Bragato
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